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CONTRATO Nº 173/2020 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita regularmente no 
CNPJ (MF) nº. 11.190.128/0001-81, situada à Rua Guarantã n.º 600 - Setor Vila Paulista - 
Redenção - PA, representada por sua gestora, a Sr.ª CLEIDE MENDES MOREIRA ARRUDA, 
brasileira, casada, inscrita regulamente no CPF nº 628.848.402-49, RG nº 3529474 SSP/PA, 
residente e domiciliada à Rua 05, nº 27, Setor Independência, neste Município de Redenção/PA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa GOMES VEICULOS ESPECIAIS EIRELI, 
com sede na Rua Jassytata, S/N, Quadra 18, Lote 24, bairro Jardim Helvecia, no município de 
Aparecida de Goiânia/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.723.680/0001-49, neste ato 
representada por sua Proprietária Administradora, a Sr.ª PATRÍCIA LEOPOLDINA COSTA 
CARNEIRO MAIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 3231228 SSP/GO e 
CPF nº 648.584.051-68, residente e domiciliada à Rua S 03, nº 468, Apto. 704 Ed. Florida I, 
Setor Bela Vista, no município de Goiânia/GO, doravante denominada CONTRATADA, ajustam 
o presente Contrato, que se regerá pelas disposições contidas no Capítulo III – Dos Contratos - 
da Lei 8.666, de 1993 e alterações e mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento 
é decorrente do Processo Licitatório nº 047/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
010/2020, de 02/06/2020, devidamente homologado pelo o gestor, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos de Administração Pública.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
UMA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE PARA REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA DE PACIENTES 
SEM RISCO DE VIDA – AMBULÂNCIA VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES C/ TRAÇÃO 
4X4, ZERO KM, MARCA CHEVROLET – S-10 LS, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, 
FREIO C/ (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO 
POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO C/ BAÚ 
DE ALUMÍNIO E/OU PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO (PRFV) ADAPTADO C/ 
PORTAS TRASEIRAS. C/ CAPACIDADE MÍN DE CARGA 1.000 KG, MOTOR POTÊNCIA MÍN 100 
CV; C/ TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; SNORKEL P/ CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO DO MOTOR; 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO TOTAL. SIST. 
ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MÍN 100A. 
INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO ADMITIDOS 
ALTERNADORES MENORES QUE 120. A. INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12V) P/ 
ALTERNADA (110V) C/ CAPACIDADE MÍN DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTÍNUA, C/ 
ONDA SENOIDAL PURA. PAINEL ELÉTRICO INTERNO MÍN DE UMA RÉGUA INTEGRADA C/ NO 
MÍN 04 TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 P/ 12 V (POTÊNCIA 
MÁXIMA DE 120 W), INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO 
NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO: BARRA LINEAR FRONTAL O 
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2 
VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM CADA 
LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA C/ TENSÃO DE 
TRABALHO DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR. 02 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA MÍN DE 90 
FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO C/ AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E 
PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO 
ACIONADO, C/ LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO C/ TRATAMENTO UV. FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO 
ÀS NORMAS SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE 
REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E 
TRASEIROS. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA C/ AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN DE 100 W RMS 
@13,8 VCC, MÍN DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E 
PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MÍN 100 DB @13,8 VCC; FORNECE LAUDO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), 
NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS 
C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE; SIST. FIXO DE OXIGÊNIO. VENTILAÇÃO DO VEÍCULO 
PROPORCIONADA POR JANELAS E AR CONDICIONADO. COMPARTIMENTO DO MOTORISTA C/ 
O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR 
CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR. P/ O COMPARTIMENTO DO PACIENTE ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR 
CONDICIONADO E VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 14.56 1.CAPACIDADE 
TÉRMICA DO SIST. DE AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO MÍN 
30.000 BTUS.CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA CABECEIRA DA MACA.NO SALÃO 
DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPO 
BAÚ.MACARETRÁTIL OU BI-ARTICULADA, CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; C/ NO MÍN 
1.900 MM DE COMPRIMENTO, C/ SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO 
MENOS 45 GRAUS E COLCHONETE. APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE) DO FABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES.ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT NB R 
14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN 
INTERNO: DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE 
FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM 
UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE VERTICAL, JUNTO A 
PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ AUXILIAR NO EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA COR 
AMARELA. ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA TIPO BANCADA P/ ACOMODAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, P/ APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE 
VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E 
PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E VIDROS TRASEIROS, (EMENDA/PROPOSTA 
Nº 11190.128000/1190-02), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE REDENÇÃO-PARÁ. 
 



 
 

 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

 

 

Rua Walterloo Prudente, Nº 253, Vila Paulista - Redenção/PA – CEP: 68.552-210 
E-mail: contratos@redencao.pa.gov.br Fone: (94) 3424-3578 

 

3 
PARÁGRAFO ÚNICO – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que 
serviram de base no Pregão Eletrônico nº. 010/2020, as quais independente de transcrição 
passam a integrar esse instrumento Contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 
Pela execução do objeto deste instrumento contratual, a “CONTRATANTE” pagará a 
CONTRATADA, conforme o constante no anexo I deste Contrato. 
 
§1º - O valor total do presente contrato é de R$ 157.500,00 (Cento e cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais). 
§2° - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do 
veículo e sua aceitação pelo Município de Redenção-PA e a apresentação do Documento Fiscal, 
devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, através da conta corrente da 
CONTRATADA, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o 
comprovante de depósito. 
§3° - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação. 
§4° - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação – Pregão Eletrônico nº 
010/2020, Número do contrato, Número da Autorização de Fornecimento, Nome do Programa, 
bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária da CONTRATADA, sem os 
quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 
§5º - O pagamento ocorrerá após entrega do veículo e verificação e posterior aceitação e 
quitação da Nota Fiscal; 
§6º - A Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para 
conferência e aprovação, contados do seu recebimento, e será paga, diretamente na conta 
corrente da CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de Finanças; 
§7° - A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à 
CONTRATADA, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. Caso o veículo não corresponda ao 
exigido no instrumento convocatório, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo máximo 
de 30 dias, contados da data de notificação expedida pela CONTRATANTE, a sua adequação, 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 
instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 
§8º - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 
obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 
§9° - Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, as mesmas serão devolvidas a 
adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o valor a ser pago será o da data da 
apresentação da Nota Fiscal devolvida sem erros. 
§10º - O valor será fixo e irreajustável. 
§11º - Na hipótese do “CONTRATANTE” não pagar nos prazos previstos na Cláusula Segunda, 
por motivo a ele imputável, os valores serão acrescidos da taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
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calculada por data dia entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do adimplemento da 
obrigação e a data do efetivo pagamento. 
§12º – O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação das Certidões Negativas da 
Fazenda Federal/União/INSS, Estadual, Municipal da sede da licitante, FGTS e CNDT e Falência 
e Concordata. 
§13º - O “CONTRATANTE” poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 
I – Fornecimento do veículo fora dos padrões ofertados; 
II - Obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o“ 
CONTRATANTE”; 
III - Débito da “CONTRATADA” para com o “CONTRATANTE”, quer provenha da execução do 
contrato, quer resulte de outras obrigações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 
§14º - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do objeto ofertado. 
§15° - Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas verificadas para a 
execução do fornecimento, transporte, obrigações tributárias, trabalhistas, para fiscais, 
infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 
§16° - Os pagamentos não serão efetuados através de conta corrente, sendo a garantia do 
referido pagamento a própria Nota de Empenho; 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do presente contrato será de 15/06/2020 até o dia 31/12/2020, podendo 
ser prorrogado por igual período. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos necessários aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato ocorrem à 
conta do orçamento do ano de 2020. 
 
20.13.13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.301.0200.1023 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias; 
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente; 
Fonte de Recursos: 0.1.33/002.001, 0.1.40/002.001 ou 0.1.29/002.001; 0.1.29/002.003 - 
Recursos Próprios/SUS. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
I - Executar o fornecimento o objeto em conformidade com as especificações constantes no 
pregão e neste CONTRATO, independentemente de transcrição. 
II – Entregar o objeto em no máximo 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras em conformidade 
com as especificações técnicas constantes no pregão, termo de referência e neste CONTRATO, 
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independentemente de transcrição. Quando recebida a Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Setor de Compras, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Redenção-PA, na 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Alceu Veronese, nº. 253, Setor Alto Paraná, 
cumprindo o prazo estipulado em contrato, contados da data do recebimento da Autorização de 
Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, no horário de funcionamento do Setor receptor, 
de 08h30min às 14h00min, na presença de servidor devidamente autorizado, como determina 
o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93. 
III - Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Autorização de 
Fornecimento, sem justificativa formal aceita pela Secretaria Municipal de Saúde, decairá do 
seu direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se às penalidades previstas no 
contrato, sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação, para 
contratar, obedecendo aos requisitos da L8666/93 e da L10520/02. 
IV - O fornecimento será de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, e dar- 
se-á na forma requisitada, especificada na autorização de fornecimento a ser solicitado se e 
quando dele o Município tiver necessidade, não gerando obrigatoriedade para o Município. 
V - Dar ciência ao “CONTRATANTE”, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar na execução do contrato, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
VI – Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO, inclusive 
com o frete do veículo até o local de entrega; 
VII - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo “CONTRATANTE”, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pelo "CONTRATANTE";  
IX - Responder por todo e qualquer dano que causar ao "CONTRATANTE " ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo " CONTRATANTE "; 
X - Responder perante o "CONTRATANTE " por qualquer tipo de autuação ou ação que venha 
a sofrer em decorrência da execução do objeto deste contrato, assegurando ao 
"CONTRATANTE" o exercício do direito de regresso, eximindo o "CONTRATANTE" de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
XI - A CONTRADATA aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizeram necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato; 
XII - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do "CONTRATANTE"; 
XIII – A CONTRADATA manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório, durante toda a execução do contrato. 
XIV – A CONTRATADA manter o prazo de garantia do veículo no mínimo 1 (um) ano a contar da  
data de recebimento. 
XV - A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade do veículo exigida e seus 
anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os 
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prejuízos que causar ao Município de Redenção-PA ou a terceiros decorrentes destes eventos 
(garantia/validade). Durante o período de garantia do veículo, a CONTRATADA deverá arcar 
com os custos concernentes a consertos e substituições em decorrência de defeitos de 
fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento e outros, os quais devem ser 
realizados no prazo máximo de até 08 (oito) dias úteis contados da notificação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
XVI - Possuir estabelecimento para assistência técnica de manutenção e revisão do veículo no 
prazo de garantia do veiculo; 
XVII - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante da 
Administração, inerentes ao objeto da contratação; 
XVIII - Responsabilizar-se pelo veículo entregue, incluindo substituição do veículo na sua 
integralidade conforme Lei n° 8.078/90; 
XIX - Entregar o veículo em perfeita condição de funcionamento, lacrado, emplacado (placa 
oficial branca) e com a devida documentação de propriedade e tráfego; 
XX - Entregar o veículo na presença fiscais de contrato e servidor devidamente designado na 
conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato, 
acompanhado da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação, marca e quantidade correta; 
XXI - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do veículo, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da 
Nota Fiscal, inclusive o frete; 
XXII - Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 
consumidor; 
XXIII - Reparar, corrigir e remover as suas expensas, no todo e em parte, danos decorrentes de 
qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 
reprovado pela Secretaria, entre outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente; 
XXIV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
XXV - Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Secretaria Municipal de Saúde a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
XXVI - Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos 
que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 
cumprimento, o que não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais; 
XXVII – Atender as chamadas do CONTRATANTE para dirimir eventuais dúvidas relacionadas 
ao funcionamento do veículo. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO “CONTRATANTE” 
São obrigações do “CONTRATANTE”: 
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I - Providenciar o contrato e comunicar a CONTRATADA para assinatura do mesmo; 
II - Comunicar a CONTRATADA data e local para entrega do veículo com antecedência de 30 
(trinta) dias corridos, através da ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras; 
III - Receber o veículo nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 
Edital, rejeitando, no todo ou em parte, o veículo que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 
IV - Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, a 
irregularidade constante na Nota Fiscal (quando houver) referente aos equipamentos 
adquiridos; 
V - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
VII - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução de qualquer 
clausula deste contrato; 
VIII - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
IX - Disponibilizar o local de entrega e identificar o fiscal pelo recebimento; 
X - Receber o veículo adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no contrato; 
XI - Rejeitar, no todo ou em parte, o veículo que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do contrato; 
XII - Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, a 
irregularidade constante na Nota Fiscal (quando houver) referente aos produtos adquiridos; 
XIII - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
XIV - Caso o veículo se encontre desconforme ao exigido no Edital, a Secretaria Municipal de 
Saúde e notificará a CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 
contados da notificação; 
a) Neste caso, o recebimento do veículo escoimado dos vícios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 
definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das 
condições do edital; 
b) Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a Secretaria Municipal 
de Saúde; 
XV- A entrega ficara por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a Secretaria Municipal        
de Saúde; 
XVI - A Secretaria Municipal de Saúde recusará o recebimento nas seguintes hipóteses 
QUANDO: 
a) Houver qualquer situação em desacordo entre os objetos fornecidos e o Edital do Pregão e 
de seus Anexos ou a Autorização de Fornecimento; 
b) A Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em desacordo com 
o discriminado no contrato, seus anexos e na proposta adjudicada; 
c) Os objetos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o 
uso, ou ainda possuírem defeitos de fabricação; 
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XVII - Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, A Secretaria        Municipal        de        Saúde,        se        julgar        conveniente,         
poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
I- A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contrato, às 
servidoras, IVANY SOUSA LISBOA, sob o número de Matricula nº 010864 como Fiscal de 
Contrato Titular, e a servidora GABRIELA ROCHA DA SILVA sob o número de matricula 
003496 como Fiscal Suplente especialmente designado pelo Município, através de Portaria no 
ato da assinatura do contrato, nos termos do Artigo 67 da nº 8.666/93, que deverá atestar a 
realização do objeto nos prazos avençados; 
a) O fiscal de contrato ou servidor representante da Secretaria Municipal de Saúde anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
II - Do acompanhamento e fiscalização do contrato: 
a) O Fiscal do Contrato é a pessoa responsável por acompanhar a execução do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo e 
determinando o que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados e reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance; 
b) Compete ao Fiscal do Contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas; 
c) A fiscalização deve ser mantida desde o início até o final da execução do contrato e ser feita 
por profissional habilitado, com experiência técnica necessária; 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a CONTRATADA 
ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o “CONTRATANTE” por 
prazo de até 02 anos; 
IV - Declaração de inidoneidade. 
 
§1° - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta ao interesse da CONTRATANTE. 
§2° - Pelo atraso na execução do presente contrato, por culpa imputada à CONTRATADA, e 
pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte 
modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 
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I - Multa diária de 0,3% (três décimo por cento), do valor inicial contratado, acrescido dos 
reajustamentos, quando for o caso, pelo não cumprimento do prazo contratual; 
 
§3° - As multas serão cobradas em dobro a partir do 10º (décimo) dia de atraso. 
§4° - Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 
§5° - A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, ou ainda 
diretamente da CONTRATADA. 
§6° - No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, esta deverá ser recolhida 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
§7° - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser imposta á CONTRATADA que 
descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 
prejuízos ao “CONTRATANTE”. 
a) - Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
b) - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 
c) - Rescisão do contrato. 
 
§8° - As penalidades de suspensão temporária de licitar com o “CONTRATANTE” e de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda à CONTRATADA que tenha sofrido 
condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou 
deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais; 
§9º - As penalidades de impedimento de advertência, suspensão temporária, ou de declaração 
de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
§10º - As penalidades de impedimento temporário para licitar e contratar com o 
“CONTRATANTE” e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas por competente 
autoridade, após a instrução do respectivo a todas as unidades do “CONTRATANTE”. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
 
§1° - Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: 
 
I – O descumprimento total ou parcial, pela CONTRATADA, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades contratuais; 
II - A transferência total e parcial do contrato, sem prévio consentimento do 
“CONTRATANTE”; 
III - O cometimento reiterado de faltas no cumprimento do contrato; 
IV - A decretação de falência ou insolvência civil da CONTRATADA; 
V - A dissolução da sociedade; 
VI - A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA que, a juízo do “CONTRATANTE”, prejudique a execução do contrato; 



 
 

 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

 

 

Rua Walterloo Prudente, Nº 253, Vila Paulista - Redenção/PA – CEP: 68.552-210 
E-mail: contratos@redencao.pa.gov.br Fone: (94) 3424-3578 

 

10 
VII - O atraso injustificado na entrega do veículo; 
VIII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
IX - A comprovação da impossibilidade de entregar o objeto; 
X - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
“CONTRATANTE” e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XI - A suspensão de sua execução, por ordem escrita do “CONTRATANTE”, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo. 
XII - O atraso superior a 30 (trinta) dias do pagamento devido pela Secretaria Municipal de 
Saúde decorrente do fornecimento ou parcelas destes, já executadas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
XIV - Outras causas relacionadas ao Edital e seus anexos, que indiquem conduta desabonadora 
da CONTRATADA. 
 
§2° - O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância superveniente que 
desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da CONTRATADA 
implicará necessariamente, na rescisão contratual. 
§3° - Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da 
CONTRATADA relativas a este contrato. 
§4° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, ETC. 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os imposto e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto desta contratação, bem como os encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
“CONTRATANTE”: 
A CONTRATADA reconhece os direitos do “CONTRATANTE”, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS. 
Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 
instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 
1993, sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93, serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas deste contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos será competente o foro da Comarca de Redenção-PA, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. Por estarem, assim, justas e contratadas, o 
“CONTRATANTE” e a “CONTRATADA” firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 
Redenção - PA, 15 de Junho 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 
Cleide Mendes Moreira Arruda 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
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Patrícia Leopoldina Costa Carneiro Maia  
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